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PROJETO DE LEI REAFIRMA A IGUALDADE ENTRE HOMENS E MULHERES

07/03/2012 | Fonte: Assessoria de Comuniacaçao IBDFAM

Empresas que diferenciarem o salário entre homens e mulheres que desempenham a mesma função poderão ser 
multadas. Essa é a proposta do Projeto de Lei da Câmara (PLC) 130/2011 que corrige a desigualdade de remuneração 
entre os sexos. O projeto é de autoria do deputado Marçal Filho (PMDB-MS) e já foi aprovado pela Câmara dos 
Deputados. Nesta terça-feira (6), obteve parecer favorável da Comissão de Direitos Humanos e Legislação participativa 
(CDH) do Senado. Agora, deve ser encaminhado para a sanção da Presidente Dilma Roussef. 
 
O projeto  reitera e torna ainda mais eficiente o princípio da igualdade previsto na Constituição 
Federal, além de  tornar mais eficiente o que é previsto na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
que coíbe a diferenciação de salários entre homens e mulheres que executam a mesma tarefa.  
A advogada Maria Berenice Dias, vice-presidente do Instituto Brasileiro de Direito de Família (IBDFAM), considera que 
essa decisão é ainda mais oportuna por acontecer na semana em que se comemora o dia internacional da mulher. 
“Se a igualdade não vem espontaneamente, que venha juridicamente. Considero que a diferença dos salários não se 
justifica de maneira nenhuma e a igualdade vem em momento oportuno”, afirma.
 
Punição - Segundo o texto do projeto, as empresas que descumprirem deverão pagar multa em favor da empregada 
correspondente a cinco vezes a diferença verificada desde o início da contratação.
  
Confira aqui a íntegra do projeto. 

PROCEDIMENTO PARA RECONHECER PATERNIDADE É REGULAMENTADO EM 
TODO PAÍS
24/02/2012 | Fonte: Assessoria de Comunicação do IBDFAM

Todas as crianças, adolescentes e jovens brasileiros têm mais um incentivo para ter o nome do pai em sua certidão 
de nascimento. O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) publicou no dia 17 o Provimento nº16 que permite que mães, 
mesmo sem a presença do homem, possam registrar seus filhos. Essa iniciativa pode beneficiar os quase 5 milhões de 
estudantes brasileiros (dado do Censo Escolar de 2009) que não têm a paternidade reconhecida.

Além de mães, pessoas maiores de 18 anos que não têm o nome do pai no registro civil poderão procurar os cartórios 
e indicar o nome do genitor. Após a indicação, o juiz escutará a mãe e notificará o pai. Se o reconhecimento não for 
espontâneo, o Ministério Público ou a Defensória Pública irá propor a ação de investigação de paternidade.

Direito à identidade - As consequências do não reconhecimento de paternidade são severas. De acordo com 
a advogada Maria Berenice Dias, vice-presidente do Instituto Brasileiro de Direito de Família (IBDFAM), isso retira 
do filho o direito à identidade, o mais significativo atributo da personalidade. Ainda segundo Berenice, isso afeta 
o desenvolvimento da pessoa que deixa de contar com o auxilio de quem deveria assumir as responsabilidades 
parentais. “A mãe acaba onerada por assumir sozinha um encargo que não é só seu”.

Trabalho árduo - Não é a primeira vez que o CNJ busca reverter a situação de crianças, jovens e adultos que 
não têm a paternidade reconhecida. Em 2010 o Provimento n° 12 determinou que as corregedorias dos tribunais 
informassem aos juízes os nomes dos alunos que não têm o nome do pai no registro civil. 
 
Desde então, iniciativas para regularizar esta situação se espalharam pelo Brasil. Na Bahia, o projeto Pai Presente já 
realizou, de acordo com o Tribunal de Justiça da Bahia (TJ-BA), 320 reconhecimentos de paternidade em três etapas 
de atuação. A próxima fase começa em março.

CÍVEL E FAMÍLIA

http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/3_cao/2012/Projeto_de_Lei_Reafirma_a_Igualdade.pdf
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Já o Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJ-MG) inaugurou em agosto um Centro de 
Reconhecimento de Paternidade que atende mulheres que desejam regularizar a situação 
de seus filhos. Em Mato Grosso, o TJ já realizou quatro mutirões de reconhecimento de 
paternidade, em cada ação são realizadas uma média de 100 audiências.

PEC PREVÊ MAIS IGUALDADE ENTRE MÃES BIOLÓGICAS E 
MÃES ADOTANTES
21/03/2012 | Fonte: Assessoria de Comunicação do IBDFAM

Mães adotantes poderão ter mais tranquilidade durante o processo de adoção e 
adaptação da criança. Esta é a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) 146/12, que 
está sendo analisada pela Câmara dos Deputados.  De autoria do deputado Benjamin 
Maranhão (PMDB-PB), tem como objetivo estender a estabilidade provisória no emprego 
à mãe que adotar.
 
Segundo o texto, a mulher que adotar um filho não poderá perder o emprego por 
dispensa arbitrária ou sem justa causa nos cinco meses depois da adoção ou da obtenção 
da guarda judicial. Hoje, essa estabilidade só é concedida pela Constituição Federal à 
gestante desde a confirmação da gravidez até cinco meses depois do nascimento do 
bebê. 

O deputado Benjamin Maranhão considera que durante o processo de adoção a mulher 
precisa ter estabilidade no emprego para se dedicar, sem preocupações, aos cuidados 
com a criança e ao novo cotidiano. “No processo de adoção é necessário que os pais 
adotivos conheçam a criança e ela se familiarize com a nova família. Muitas vezes a mãe 
precisa se ausentar do serviço para acompanhar a criança em determinadas atividades 
e ela não pode estar sujeita a perder o emprego em função dessa fase inicial da adoção, 
que é muito importante para que o vínculo familiar se crie”, afirma. 

Maranhão afirma que a aprovação da PEC “não apenas fortalece o reconhecimento 
dos laços socioafetivos como valoriza a prática da adoção.” Para ele, “por se tratar de 
um direito e do reconhecimento da importância da adoção, o Congresso Nacional se 
sensibilize e aprove rapidamente a proposta”.

Tramitação - A aceitação da PEC será analisada pela Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania, e se for aprovada será constituída uma comissão especial para analisar 
o mérito da proposta. O próximo passo deve ser a votação do texto em dois turnos pelo 
plenário.

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO ALTERA ARTIGO 
745, §3º DE SUA CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA No constante trabalho de 
aprimoramento das medidas de combate ao sub-registro de nascimento e à ausência de 
reconhecimento de paternidade, a Corregedoria Geral da Justiça editou o Provimento CGJ 
n° 57/10, alterando o artigo 745 da Consolidação Normativa para efeito de admitir a 
averbação de paternidade pelos Serviços de RCPN em decorrência de termo subscrito 
pelo pai e pelos membros do Ministério Público e da Defensoria Pública, Lei mais...

IDOSO E DEFICIENTE

RELATÓRIO MUNDIAL SOBRE A DEFICIÊNCIA 

Fonte: © Organização Mundial da Saúde 2011. 

O Diretor Geral da Organização Mundial da Saúde concedeu os 
direitos de tradução em Língua Portuguesa à Secretaria de Estado 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência de São Paulo, que é a única 
responsável pela exatidão da edição em Linguagem Portuguesa.

Mais de um bilhão de pessoas em todo o mundo convivem com alguma forma de 
deficiência, dentre os quais cerca de 200 milhões experimentam dificuldades funcionais 
consideráveis. Nos próximos anos, a deficiência será uma preocupação ainda maior 
porque sua incidência tem aumentado. Isto se deve ao envelhecimento das populações e 

ao risco maior de deficiência na população de mais idade, bem como ao aumento global 
de doenças crônicas tais como diabetes, doenças cardiovasculares, câncer e distúrbios 
mentais. (...) 

O Relatório Mundial sobre a Deficiência sugere ações para todas as partes interessadas 
– incluindo governos, organizações da sociedade civil, e organizações de pessoas 
com deficiência – para criar ambientes facilitadores, desenvolver serviços de suporte 
e reabilitação, garantir uma adequada proteção social, criar políticas e programas de 
inclusão, e fazer cumprir as normas e a legislação, tanto existentes como novas, para o 
beneficio das pessoas com deficiência e da comunidade como um todo. As pessoas com 
deficiência devem estar no centro de tais esforços. Leia mais... 

LEI GERAL DA COPA EXCLUI ÍNDIO DO DIREITO À MEIA-
ENTRADA E IMPÕE SORTEIO PARA IDOSO E ESTUDANTE   

Fonte: Da Agência Brasil, em Brasília, 28/02/2012 

O novo substitutivo do Projeto de Lei Geral da Copa (PL 2.330/11) exclui os indígenas 
do direito à meia-entrada nos jogos da competição, que será disputada no Brasil em 
2014. Pelo novo texto, os idosos, estudantes e participantes do Programa Bolsa Família 
dependerão de sorteio para ter direito aos ingressos da Categoria 4, com desconto de 
50%, para a Copa do Mundo e a das Confederações, marcada para 2013. A previsão 
anterior era que esses ingressos custariam R$ 50.

O parecer com as alterações ao texto anterior foi entregue ontem (27) pelo relator, 
deputado Vicente Cândido (PT-SP), e será votado hoje (28) na Comissão Especial da 
Câmara.

De acordo com o substitutivo, a FIFA colocará à disposição do público, nas diversas fases 
de venda, ao menos, 300 mil ingressos da Categoria 4 para os jogos da Copa do Mundo 
e 50 mil para os da Copa das Confederações. Nas outras três categorias de ingressos que 
serão oferecidos para as duas competições não haverá desconto.

Os índios perderam o direito à meia-entrada na nova versão do substitutivo, assim 
como os proprietários de armas de fogo que aderirem à campanha do desarmamento, 
entregando suas armas ao governo. Pela versão apresentada ontem, os ingressos para 
eles “serão objeto de acordo entre o Poder Público e a FIFA”.

Os deficientes físicos também não foram beneficiados com os ingressos da Categoria 
4. Sobre eles, no Parágrafo 5º, o substitutivo diz apenas que “os entes federados e a 
FIFA poderão celebrar acordos para viabilizar o acesso e a venda de ingressos para 
pessoas portadoras de deficiência, considerada a existência de instalações adequadas e 
específicas nos locais oficiais de competição”.

A comprovação da condição de estudante, para a compra dos ingressos com desconto 
é obrigatória e se dará mediante a apresentação da Carteira de Identificação Estudantil, 
conforme modelo único nacionalmente padronizado pelas entidades nacionais estudantis, 
com certificação digital.

LEI GERAL DA COPA: PESSOAS COM DEFICIÊNCIA TERÃO 
RESERVA DE INGRESSOS; IDOSOS TERÃO DESCONTO

28/03/2012 23:43

Fonte: Agência Câmara de Notícias

Uma das mudanças feitas pelo relator da Lei Geral da Copa, deputado Vicente Candido 
(PT-SP), estabelece que, pelo menos, 1% dos ingressos ofertados, na forma de um 
regulamento, serão reservados para venda às pessoas com deficiência. A iniciativa 
dependerá de acordo com os estados. Os ingressos dos acompanhantes não estão 
incluídos nesse percentual.

O texto prevê ainda um período específico para a solicitação de compra desses ingressos, 
inclusive por meio eletrônico.

CÍVEL E FAMÍLIA

http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/3_cao/2012/Alteracao_do_artigo_745_da_Consolidacao_Nromativa_Corregedoria_Geral_de_Justica_do_TJRJ.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/3_cao/2012/Relatorio_Mundial.pdf
http://www2.camara.gov.br/agencia
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Outro benefício que poderá ser concedido mediante acordo com a Fifa é a aplicação 
voluntária, pela entidade, de recursos oriundos dos jogos no incentivo à prática esportiva 
das pessoas com deficiência e no apoio às pesquisas específicas de tratamento de 
doenças raras.

Esses recursos também poderão ser aplicados na construção de centros de treinamento 
de atletas de futebol e em campanhas contra o racismo nesse esporte.

Desconto para idosos

Candido retirou a restrição que impedia a concessão do desconto de 50% para idosos 
sobre ingressos incluídos em pacotes turísticos, de hospitalidade ou outros pacotes 
similares. O desconto valerá para todas as categorias de ingresso.

Já os ingressos para indígenas e portadores de armas de fogo que aderirem a uma 
campanha de desarmamento deverão ser objeto de acordo.

Valor dos ingressos

Caberá à  Fifa fixar os valores dos ingressos, que terão quatro categorias, de 1 (mais caro) 
a 4 (mais barato).

Do total colocado à venda para as partidas, haverá uma cota para os da categoria 4. 
Serão 300 mil ingressos dessa categoria, no mínimo, para a Copa do Mundo; e um 
mínimo de 50 mil para a das Confederações em todas as fases de venda.

Essa cota será oferecida apenas aos residentes no Brasil, por sorteio, com prioridade para 
estudantes, idosos com 60 anos ou mais e participantes do Bolsa Família. Eles terão 
direito a comprar ingresso com desconto de 50%, e o sorteio será acompanhado pelo 
governo federal.

Se a cota não for comprada totalmente por esse público, o restante poderá ser vendido 
a qualquer pessoa residente no País, sem o desconto e da forma a ser estabelecida pela 
Fifa.

Na venda de ingressos para jogos da seleção brasileira, Vicente Candido incluiu regra 
para garantir que um mínimo de 10% do total de ingressos será da categoria 4 (a mais 
barata).

A Fifa terá o poder de estipular cláusula penal no caso de desistência da compra do 
ingresso depois da confirmação de aceite do pedido ou após o pagamento do valor.

CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DO IDOSO 
18/03/2012 | Fonte: jornal O Estado De Minas – “ O Brasil não Valori-
za os Velhos”

Presidente do Conselho Nacional dos Direitos do Idoso (CNDI), a geriatra mineira Karla 
Giacomin alerta que o Brasil ainda não acordou para as necessidades dos velhos que, em 
30 anos, serão um em cada quatro brasileiros. “Não se deve permitir que o velho busque 
o crack como saída, como fuga do preconceito”, alerta. 
 
Pode-se dizer que o crack chegou à terceira idade?
Os velhos, como qualquer outro grupo etário, não estão livres do crack. No entanto, o uso 
dessa droga não é queixa prioritária no Conselho Nacional dos Direitos do Idoso. Ainda 
temos velhos que nunca ouviram falar de crack no seu dia a dia.

Qual é o risco do crack para os idosos?
O problema do crack é que ele não tem volta. A droga tem alta taxa de letalidade e causa 
grave processo de demência, com perda social definitiva. Portanto, o maior trabalho é 
preventivo. Não se deve permitir que o velho busque o crack como saída, como fuga. 

Como fuga de quê?
O Brasil ainda não se preocupa com as necessidades da pessoa envelhecida, sendo que, 
daqui a 30 anos, um em cada quatro brasileiros será idoso. Você sabe que o que a gente 
reprime e recalca a gente não enfrenta.

Como assim?
O Brasil não valoriza o velho como indivíduo, o quanto ele pode colaborar e participar 
da sociedade. Para se ter uma idéia, o Plano Nacional de Educação não prevê cursos 
de graduação ou pós-graduação para o idoso. Há muito o que se pensar sobre a 
incorporação desses saberes na pós-carreira. Atualmente, ao se aposentar é como se a 
pessoa perdesse a capacidade financeira e o valor social.

IDOSO E DEFICIENTE

//ATUAÇÃO DOS PROMOTORES DE JUSTIÇA 
AGRAVO INTERNO contra a decisão monocrática do i. Desembargador Relator que, de 
pronto e com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento 
ao agravo de instrumento interposto pelo Parquet, o que tornou subsistente a decisão 
do Juízo a quo noticiada na cópia de fls. 23/25, que determinou ao órgão ministerial 
o recolhimento de honorários periciais para a realização do exame de DNA em sede 
de ação de investigação de paternidade. Clique aqui para abrir o documento.  

AÇÃO CIVIL PÚBLICA ajuizada pelo Promotor de Justiça Luiz Cláudio Carvalho de 
Almeida visando à condenação do Município de Campos dos Goytacazes, Companhia 
de Desenvolvimento do Município de Campos – CODEMCA e Associação dos Lojistas 
do Shopping Estrada na obrigação de fazer consistente em promover as obras de 
adaptação no Shopping Estrada José Lauro Saraiva, adequando-o ao que estabelece a 
Lei nº 10.098/00, o Decreto 5.296/04 e a NBR/ABNT 9050 em vigor à época da obra, 
bem como a sanar todas as irregularidades detectadas no relatório da Coordenação 
Regional Norte do CREA-RJ e que consta de fls. 04/72 do Inquérito Civil MPRJ 
2008.00183860 (2 volumes, 246 folhas). Clique aqui para abrir o documento. 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA ajuizada pelo Promotor de Justiça Luiz Cláudio Carvalho de 
Almeida visando à implantação dos Serviços Residenciais Terapêuticos no Município de 
Campos com a finalidade de acolher os portadores de transtornos mentais egressos de 
hospitais psiquiátricos, e que não possuem vínculos familiares obteve o deferimento do 
pedido de tutela antecipada, conforme decisão abaixo, proferida pelo juiz Dr. Cláudio 
Cardoso França: (processo nº 0016407-20.2012.8.19.0014)
 

“O ICP em apenso revela a verrosimilhança das alegações contidas na inicial, máxime 
pelo que se observa às fls. 57/62, 87/88, 108/110, 112/114, 132/138 e 141. Vale 
salientar, ainda, que a pretensão deduzida pelo Parquet encontra hospedagem não 
apenas em normas infraconstitucionais, mas também na própria Constituição da 
República, que elevou o direito à saúde à categoria de direito fundamental. Daí o 
fumus boni iuris. Manifesto, de outro turno, o periculum in mora, uma vez que os autos 
versam questão relacionada à implantação dos Serviços Residenciais Terapêuticos, 
com inegável reflexo sobre pessoas portadoras de transtorno mental, a evidenciar o 
perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, caso se tenha de aguardar a entrega 
definitiva da prestação jurisdicional. Ante o exposto, defiro a tutela antecipada, para 
determinar ao réu que apresente, no prazo de 90 dias, cronograma de implantação 
dos Serviços Residenciais Terapêuticos destinados ao acolhimento dos portadores 
de transtornos mentais egressos de hospitais psiquiátricos, e que não possuem 
vínculos familiares (considerada a necessidade inicial de, pelo menos, 21 vagas), a ser 
executado no prazo máximo de 180 dias, contado do término do prazo anteriormente 
mencionado (90 dias), sob pena de multa diária de R$ 1.000,00, seja em virtude de 
atraso na apresentação do cronograma, seja em razão de atraso na sua execução. Cite-
se e intime-se o réu por mandado a ser cumprido pelo OJA de Plantão”.

AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TESTAMENTO ajuizada pelo Promotor 
de Justiça Luiz Cláudio Carvalho de Almeida visando à declaração da nulidade do 
testamento da idosa Sra. A. M. das N., lavrado no 8º Serviço Notarial e Registral de 
Campos dos Goytacazes (livro 002, fls. 51/52), determinando-se a inscrição da nulidade 
à margem do ato em tela, pois a beneficiária do testamento não tem nenhuma relação 
de parentesco com a idosa. Clique aqui para abrir o documento

http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/3_cao/2012/Agravo_Interno_Honorarios_Periciais.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/3_cao/2012/shopping_estrada.pdf
http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/3_cao/2012/nulidade_testamento.pdf
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16/03/2012

PROCESSO SOBRE UNIÃO HOMOAFETIVA 
CONCOMITANTE COM UNIÃO ESTÁVEL TEM 
REPERCUSSÃO GERAL

O  Supremo Tribunal Federal (STF) reconheceu a existência de 
repercussão geral na questão constitucional alusiva à  possibilidade de 
reconhecimento jurídico de uniões estáveis concomitantes (sendo uma 
delas de natureza homoafetiva e outra, de natureza heteroafetiva), com 
o consequente rateio de pensão por morte. O processo é um Agravo 
em Recurso Extraordinário (ARE 656298) contra decisão do Tribunal de 
Justiça do Estado de Sergipe (TJ-SE), que negou seguimento a recurso 
extraordinário de uma das partes.
 
Ao decidir apelação cível, o TJ-SE decidiu pela impossibilidade de 
reconhecimento da relação homoafetiva diante da existência de 
declaração judicial de união estável entre o falecido e uma mulher em 
período concomitante. Segundo o acórdão (decisão colegiada) da corte 
sergipana, o ordenamento jurídico pátrio “não admite a coexistência 
de duas entidades familiares, com características de publicidade, 
continuidade e durabilidade visando à constituição de família”, situação 
considerada análoga à bigamia.
 
Ao interpor o agravo, a parte suscita a presença de repercussão geral da 
questão e, no mérito, alega que a decisão do TJ-SE violou o inciso III do 
artigo 1º da Constituição da República e os princípios da dignidade da 
pessoa humana e da igualdade.
 
O relator do agravo, ministro Ayres Britto, considerou que a matéria 
constitucional discutida no caso se encaixa positivamente no disposto no 
parágrafo 1º do artigo 543-A do Código de Processo Civil, que fixa como 
requisito para a repercussão geral a existência de questões relevantes 
do ponto de vista econômico, político, social ou jurídico que ultrapassem 
os interesses subjetivos da causa. Ficaram vencidos os ministros Marco 
Aurélio e Cezar Peluso.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

29/02/2012 

EXAME DE DNA NEGATIVO NÃO BASTA PARA ANULAR REGISTRO 
DE NASCIMENTO

Para obter êxito em ação negatória de paternidade é necessário 
comprovar a inexistência de vínculo genético e, além disso, de vínculo 
social e afetivo. Com esse entendimento, a Quarta Turma do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) negou recurso especial interposto por homem 
que, após mais de 30 anos, pretendia anular os registros de nascimento 
das duas filhas, nos quais consta o seu nome.

O autor da ação sustentou que, após se casar, foi induzido a registrar 
como suas as filhas que a esposa teve com outro homem. Na época, ele 
não sabia que havia sido traído. Após um tempo, desconfiou da esposa, 
que confessou a traição.
Apesar disso, ele nunca contou às filhas que não era seu pai biológico, 
nem mesmo após separar-se da esposa. Depois disso, a relação de pai 
continuou. “Quando já eram moças, ficaram sabendo que eu não era o 
pai delas. Eu senti muito, mas, para mim, sempre foram minhas filhas”, 
disse o homem em depoimento.
O autor explicou

 que só entrou com o processo devido a uma disputa sobre bens, mas, 
independentemente disso, demonstrou o desejo de continuar sendo “o 
pai do coração delas”.

Estado social

Em primeira instância, a ação foi julgada improcedente em relação às 
duas, mesmo que uma delas não tivesse contestado o pedido. Para o 
juiz, embora o exame de DNA tenha oferecido resultado negativo 
para a paternidade, a ocorrência da paternidade socioafetiva deve ser 
considerada.
Na segunda instância, a decisão do juiz foi mantida. Segundo a 
desembargadora relatora do acórdão, “sendo a filiação um estado 
social, comprovada a posse do estado de filhas, não se justifica a 
anulação do registro de nascimento”. Para ela, a narrativa do próprio 
autor demonstra a existência de vínculo parental.
No recurso especial interposto no STJ, o autor sustentou que, apesar do 
reconhecimento do vínculo social e afetivo entre ele e as filhas, deveria 
prevalecer a verdade real, a paternidade biológica, sem a qual o registro 
de nascimento deveria ser anulado, pois houve vício de consentimento.
O autor citou o julgamento proferido em outro recurso especial, na 
Terceira Turma: “A realização do exame pelo método DNA, a comprovar 
cientificamente a inexistência do vínculo genético, confere ao marido a 
possibilidade de obter, por meio de ação negatória de paternidade, a 
anulação do registro ocorrido com vício de consentimento.”

Convivência familiar

Para o relator do recurso especial, ministro Luis Felipe Salomão, “em 
conformidade com os princípios do Código Civil de 2002 e a Constituição 
Federal de 1988, o êxito em ação negatória de paternidade depende da 
demonstração, a um só tempo, da inexistência de origem biológica e 
também de que não tenha sido constituído o estado de filiação, fortemente 
marcado pelas relações socioafetivas e edificado na convivência familiar”. 
 
“A pretensão voltada à impugnação da paternidade”, continuou ele, 
“não pode prosperar quando fundada apenas na origem genética, mas 
em aberto conflito com a paternidade socioafetiva.”
 
O relator explicou que não é novo na doutrina o reconhecimento de 
que a negatória de paternidade, prevista no artigo 1.601 do Código 
Civil, submete-se a outras considerações que não a simples base da 
consanguinidade. Segundo ele, “exames laboratoriais hoje não são, em 
si, suficientes para a negação de laços estabelecidos nos recônditos 
espaços familiares”.
 
“A paternidade atualmente deve ser considerada gênero do qual são 
espécies a paternidade biológica e a socioafetiva”, disse Salomão. 
Segundo o ministro, as instâncias ordinárias julgaram corretamente o 
caso ao negar o pedido do autor e reconhecer a paternidade socioafetiva.
 
O número deste processo não é divulgado em razão de 
sigilo judicial. 

07/03/2012 

RENOVAÇÃO DE PENHORA ON-LINE EXIGE PROVA DE 
MUDANÇA NA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO DEVEDOR

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) considera que, uma 
vez aceito o pedido de penhora on-line e caso tal medida não obtenha 
êxito, o novo pedido deve vir acompanhado com a devida justificativa, 
demonstrando eventual alteração econômica no patrimônio do devedor. 
Com base nesse entendimento, a Terceira Turma, em decisão unânime, 
negou recurso especial interposto por uma fundação contra decisão do 
Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP). 
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Inicialmente, a instituição ajuizou execução de título extrajudicial 
alegando ser credora da importância de R$ 5.220,03, uma vez que a 
devedora deixou de efetuar o pagamento de duas parcelas referentes 
a acordo de termo de confissão de dívida, representado por notas 
promissórias. Não foram encontrados bens sujeitos à penhora e a 
devedora não apresentou defesa.
 
Esgotadas as tentativas de encontrar outros bens penhoráveis, o 
juiz determinou o bloqueio  on-line  dos valores depositados em 
instituições financeiras, por meio do sistema Bacen-JUD, mas 
a busca não obteve êxito. O juiz decidiu que “não será admitido 
novo pedido de penhora  on-line, estando vedada a repetição 
de atos já praticados, salvo se houver indício de recebimento 
de valor penhorável, sob pena de perpetuação da execução”.  
 
Não satisfeita com a determinação, a fundação interpôs agravo de 
instrumento, alegando não ser possível “condicionar a aceitação do 
pedido de repetição do bloqueio on-line à apresentação de indícios 
de recebimento de valor penhorável, bem como de alteração da 
situação econômica do executado”. O TJSP negou o agravo. 
 
Diante disso, a entidade impetrou recurso especial no STJ alegando 
que as instâncias ordinárias, ao negar os pedidos futuros de bloqueio 
via sistema Bacen-JUD, estariam impedindo a ordem legal de penhora, 
violando os artigos 399, 655 e 655-A do Código de Processo Civil (CPC). 
 
O relator do caso, ministro Massami Uyeda, manteve a decisão por 
entender que “tal exigência não viola o princípio de que a execução 
prossegue no interesse do credor, nos termos do que dispõe o artigo 
612 do CPC”. O ministro observou que a exigência está em harmonia 
com a jurisprudência do STJ, pois, para que seja possível nova pesquisa 
no sistema Bacen-JUD, é necessário que o credor comprove alteração na 
situação econômica do devedor. 
 
Para o ministro, dessa forma é possível proteger o direito do credor, 
reconhecido judicialmente, ao mesmo tempo em que se preserva o 
aparato judicial. 

PAGAMENTO REGULAR DE ALIMENTOS AFASTA 
PRISÃO POR DÍVIDA ANTERIOR PENDENTE

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) revogou decreto 

de prisão contra um homem que deve R$ 28 mil em alimentos. O 
habeas corpus foi concedido em razão do regular desconto, em folha de 
pagamento, dos valores relativos à pensão alimentícia. Nessa situação, 
os ministros consideraram que a prisão não só era desnecessária, como 
poderia prejudicar o beneficiário.
No caso, o Tribunal de justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) restabeleceu o 
decreto de prisão na ação de execução movida pela ex-mulher e o filho. 
O homem alegou que realiza, mensalmente, depósitos no valor de cinco 
salários mínimos, e que não possui meios de arcar com o pagamento 
acordado devido à redução de sua capacidade financeira.
A execução alimentar foi promovida com um valor inicial de R$ 7 mil, 
tendo sido totalizada uma dívida de R$ 197.958,20. O autor do habeas 
corpus sustenta que pagou R$ 169.775. Segundo informações do TJRJ, 
em duas audiências realizadas, ocorreu adjudicação de um veículo de 
propriedade do paciente, bem como a avaliação de um imóvel penhorado 
e de bens móveis penhorados a leilão.
O relato do caso no STJ, ministro Paulo Tarso Sanseveriano , observou 
que a ação de execução foi iniciada em 9 de outubro de 2003, 
correspondendo às prestações vencidas entre maio e julho daquele ano. 
A prisão civil foi decretada somente em 3 de março de 2011.

Desconto em folha

De acordo com os demonstrativos de pagamento do governo do estado 
de Pernambuco, houve os descontos, na folha de pagamento do paciente, 
no valor de R$ 1.362,50, referente a julho de 2011.

“Percebe-se, assim, que o paciente vem pagando há mais de um ano, 
regularmente, via descontos em folha, os alimentos de que é devedor, 
o que retira, de certa forma, a urgência da coação prisional”, avaliou o 
relator.

O ministro apontou que os credores estão recebendo o crédito alimentar 
e o saldo ainda em aberto está garantido por imóvel penhorado, além de 
outros bens que estariam prestes a ser expropriados, conforme prevê o 
artigo 732 do Código de Processo Civil.

Tudo isso recomenda, segundo o relator, a possibilidade da busca 
do saldo devedor remanescente por via menos gravosa ao devedor, 
lembrando que a prisão civil serve como coação e não punição. Citando  
a doutrina de Cahali, segundo a qual “a decretação da prisão civil 
deve fundar-se na necessidade de socorro urgente e de subsitência”, 
o ministro verificou que esses requisitos não são preenchidos no caso, 
sendo, portanto, desnecessária a prisão civil decretada. Por essas razões, 
a Turma confirmou a liminar deferida anteriormente e concedeu a ordem.
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Entre as demandas mais comuns relacionadas ao MP estão as que procuram 
determinar os limites de sua legitimidade para propor ações. No Recurso 
Especial (REsp) 1.230.431, relatado pela ministra Nancy Andrighi, 
ficou decidido que a instituição pode atuar em ações falimentares, ainda 
que tal intervenção não seja exigida em lei. Discutindo a falência da 
companhia área Transbrasil, determinou-se que o MP se manifestasse 
sobre embargos opostos pela massa falida. Os advogados da empresa 
aérea alegaram que a intervenção do Parquet só seria possível em 
ação falimentar que não fosse mais sujeita a efeito suspensivo.  
 
Porém, a ministra Andrighi apontou que a intervenção do MP só poderia 
ser afastada se ficasse comprovado prejuízo a uma das partes. Ela afirmou 
que, com a mudança da Lei de Falências, a atuação do MP não é mais 
obrigatória, mas pode ser facultada se for “necessária ao interesse da 
Justiça”. Para a magistrada, essa atuação poderia até mesmo beneficiar 
a própria Transbrasil, pois o MP tem a obrigação de manter a lisura do 
processo falimentar. Clique aqui para abrir a íntegra da decisão. 

A subprocuradora-geral Raquel Dodge destacou outro caso de atuação 
direta do Parquet no combate à corrupção. No Recurso em Mandado 
de Segurança (RMS) 33.392, o MP de Pernambuco pretendia que o 
Tribunal de Contas do estado fornecesse documentos para investigar 
irregularidades nesse mesmo tribunal. O MPPE afirmou ter o direito 
líquido e certo de requisitar diretamente documentos que não tivessem 
algum tipo de sigilo legal para instruir procedimento investigativo. 
 
O ministro Benedito Gonçalves, que relatou o recurso, apontou que o 
artigo 129 da Constituição fixou que a requisição de documentos para 
instrução de investigações é uma das prerrogativas do órgão. O artigo 8º 
da Lei 7.347/85, que regula a ação civil pública, tem o mesmo teor. Ele 
também salientou que não cabe ao Judiciário questionar a requisição, 
sendo possível discutir os procedimentos posteriores instaurados pelo 
MP. Clique aqui para abrir a íntegra da decisão.

A questão da equidade também foi a base da decisão da Primeira Seção 
do STJ no Embargo de Divergência em REsp (EREsp) 895.530, 
determinando que o MP não recebesse honorários de sucumbência (pagos 
pela parte perdedora ao advogado da parte que venceu). Eliana Calmon, 
ministra relatora do recurso, entendeu que o órgão tem a proteção legal 
de não pagar a sucumbência, até mesmo para não inibir sua atuação 
na defesa da sociedade. Logo, não seria legítimo que ele recebesse tais 
honorários quando saísse vencedor. Clique aqui para abrir a íntegra 
da decisão.

MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DA CORTE ESPECIAL. 

A Corte Especial extinguiu, sem resolução do mérito, mandado de 
segurança impetrado contra acórdão da própria Corte Especial, por 
entender incabível o manejo do writ nessa hipótese. A decisão 
fundamentou-se no fato de que, caso o mandamus fosse conhecido, 
haveria confusão entre autoridade coatora e órgão julgador e, por 
conseguinte, não haveria verticalidade entre as duas posições, o que é 
necessário para a apreciação do remédio constitucional. Isso é o que 
decorre da interpretação do art. 11, IV, do RISTJ, que prevê a possibilidade 
de impetração de mandado de segurança e habeas data contra ato 
de relator ou órgão fracionário do Tribunal, que serão processados e 
julgados pela Corte Especial. Além disso, foi reiterado o entendimento 
de que “não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de 
recurso ou correição” (Sum. n. 267/STF), já que o acórdão proferido pela 
Corte Especial pode ser objeto de recurso extraordinário. Por fim, ficou 
ressalvada a hipótese de impetração contra ato judicial manifestamente 
ilegal ou teratológico, o que não se configurou nos autos. Precedentes 
citados: AgRg no MS 11.558-ES, DJ 1º/8/2006; RMS 30.328-PR, DJe 
26/4/2010, e RMS 26.937-BA, DJe 23/10/2008. MS 16.042-DF, Rel. 
Min. João Otávio de Noronha, julgado em 15/2/2012. 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. NULIDADE DE ATO 
ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIA DE NOTÁRIOS E 
OFICIAIS DE REGISTRO. 

A Corte entendeu que, de acordo com o art. 9º, § 1º, II e XIII, do RISTJ, 
compete à Primeira Seção processar e julgar feitos em que se discutem os 
limites de abrangência – a notários e oficiais de registros admitidos antes 
da CF/1988 – dos direitos e benefícios típicos de servidores públicos 
diante das modificações introduzidas no regime jurídico dos notários 
pela CF/1988. No caso, tratou-se de recurso em mandado de segurança 
impetrado contra ato administrativo de suspensão do pagamento de 
vantagens pecuniárias recebidas por oficial de registro (admitido antes 
da CF/1988) e sua desvinculação ao regime próprio de previdência social. 
Assim, a discussão está centrada na nulidade do ato administrativo, o que 
justifica a competência da Primeira Seção para o feito. CC 109.352-RS, 
Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 15/2/2012. 

PENSÃO ESPECIAL. FILHA DESQUITADA. EQUIPARAÇÃO. 
FILHA SOLTEIRA. 

Na espécie, trata-se de demanda em que a recorrida visa à percepção de 
pensão especial disciplinada pela Lei n. 6.782/1980 nos mesmos moldes 
em que percebida por sua mãe, falecida em 1994. A Turma manteve 
o entendimento do tribunal a quo que condenou a União a pagar 
pensão especial à demandante que, embora tenha perdido a condição 
de solteira, regra estabelecida pelo parágrafo único do art. 5º da Lei n. 
3.373/1958, após seu divórcio, voltou a depender economicamente de 
seu pai (instituidor da pensão) e, depois do falecimento dele, manteve 
essa condição ao conviver com sua mãe, beneficiária da pensão especial. 
O STF e o STJ reconhecem que, na aplicação da Lei n. 3.373/1958, a filha 
separada, desde que comprovada a dependência econômica em relação 
ao instituidor do benefício, é equiparada à filha solteira. Precedentes 
citados do STF: MS 22.604-SC, DJ 8/10/1999; do STJ: REsp 911.937-AL, 
DJe 22/4/2008, e REsp 157.600-RJ, DJ 3/8/1998. REsp 1.297.958-DF, 
Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 16/2/2012. 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO 
DE SAÚDE. 

Cuida-se de repetição de indébito fundada na declaração de 
inconstitucionalidade da cobrança de contribuição para custeio de 
serviços de saúde criada por lei estadual a qual determinava a adesão 
compulsória dos servidores do estado ao Fundo de Assistência à Saúde – 
FAS. O tribunal de origem reconheceu a inconstitucionalidade da filiação 
obrigatória, mas negou o pedido de repetição de indébito ao argumento 
de que a devolução das contribuições recolhidas só seria devida depois 
do pedido formal de desligamento do FAS. Além disso, o tribunal a 
quo consignou que a servidora teve a seu dispor o serviço de saúde e 
poderia ter usufruído dos serviços mantidos pelo instituto de previdência 
estadual. Nesse contexto, a Turma determinou a restituição de todas 
as contribuições indevidamente recolhidas, considerando irrelevante 
a afirmação de que a autora da ação teve ao seu dispor o serviço de 
saúde, bem como o de eventual utilização deste, pois o que define a 
possibilidade de repetição do indébito é a cobrança indevida do tributo 
(art. 165 do CTN). Precedentes citados: AgRg no REsp 1.183.371-MG, 
DJe 2/2/2011; AgRg no REsp 1.194.641-MG, DJe 21/10/2010, e REsp 
1.059.771-MG, DJe 19/6/2009. REsp 1.294.775-RS, Rel. Min. Castro 
Meira, julgado em 16/2/2012. 
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REVISÃO DE ALIMENTOS. EFICÁCIA RETROATIVA. 

Na execução de prestação alimentícia, que segue o rito do art. 733 do 
CPC, em que há o risco de constrição à liberdade do alimentante, não é 
possível cobrar valores relativos a honorários advocatícios nem valores 
glosados em ação revisional de alimentos. No presente feito, a planilha 
de cálculo, anexa à execução, foi elaborada depois do oferecimento 
da ação revisional de alimentos e antes da prolação da sentença que 
reduziu o valor da pensão alimentícia paga ao recorrido. Portanto, deve o 
recorrido recalcular a dívida, reduzindo os valores aos montantes fixados 
na sentença revisional, que possui eficácia retroativa à data da citação. 
Precedentes citados: REsp 504.630-SP, DJ 10/4/2006, REsp 593.367-SP, 
DJ 17/5/2004, e HC 21.067-PA, DJ 21/10/2002. HC 224.769-DF, Rel. 
Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 14/2/2012. 

 

INTIMAÇÃO PESSOAL. DEFENSORIA PÚBLICA. 
SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. 

É prerrogativa da Defensoria Pública a intimação pessoal 
dos seus membros de todos os atos e termos do processo. 
A presença do defensor público na audiência de instrução e 
julgamento na qual foi proferida a sentença não retira o ônus 
da sua intimação pessoal que somente se concretiza com a 
entrega dos autos com abertura de vistas, em homenagem ao 
princípio constitucional da ampla defesa. Para o Min. Relator, 
não se cuida de formalismo ou apego exacerbado às formas, 
mas sim de reconhecer e dar aplicabilidade à norma jurídica 
vigente e válida, preservando a própria função exercida pelo 
referido órgão e, principalmente, resguardando aqueles que não 
têm condições de contratar um defensor particular. REsp 1.190.865-
MG, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 14/2/2012. 

CONTRATO. PLANO. SAÚDE. CLÁUSULA ABUSIVA. 

O cerne da questão cinge-se à análise da existência de abuso na cláusula 
do contrato de plano de saúde que prevê limite de valor para cobertura 
de tratamento médico-hospitalar. In casu, a beneficiária de plano de 
saúde foi internada em hospital conveniado, em razão de moléstia grave 
e permaneceu em UTI. Todavia, quando atingido o limite financeiro (R$ 
6.500,00) do custo de tratamento previsto no contrato celebrado entre as 
partes, a recorrida (mantenedora do plano de saúde) negou-se a cobrir as 
despesas médico-hospitalares excedentes. De fato, o sistema normativo 
vigente permite às seguradoras fazer constar da apólice de plano de 
saúde privado cláusulas limitativas de riscos adicionais relacionados 
com o objeto da contratação, de modo a responder pelos riscos somente 
na extensão contratada. No entanto, tais cláusulas limitativas não se 
confundem com as cláusulas que visam afastar a responsabilidade da 
seguradora pelo próprio objeto nuclear da contratação. Na espécie, a 
seguradora de plano de saúde assumiu o risco de cobrir o tratamento da 
moléstia que acometeu a segurada. Porém, por meio de cláusula limitativa 
e abusiva, reduziu os efeitos jurídicos dessa cobertura ao estabelecer um 
valor máximo para as despesas hospitalares, tornando, assim, inócuo o 
próprio objeto do contrato. É que tal cláusula não é meramente limitativa 
de extensão de risco porque excludente da própria essência do risco 
assumido. O Min. Relator ressaltou que não se pode equiparar o seguro-
saúde a um seguro patrimonial, no qual é possível e fácil aferir o valor 
do bem segurado, criando limites de reembolso/indenização. Pois, quem 
segura a saúde de outrem está garantindo o custeio de tratamento de 
doenças que, por sua própria natureza, são imprevisíveis, sendo essa uma 
das razões que leva a pessoa a contratar seguro de saúde. Assim, seja por 
violação das normas do CDC (arts. 4º, 6º, 51) ou do disposto na Lei n. 
9.656/1998 e no DL n. 73/1966, deve ser considerada abusiva a cláusula 
contratual de seguro-saúde que crie limitação de valor para o custeio 

de tratamento de saúde ou de internação hospitalar de segurado ou 
beneficiário. Com efeito, em observância à função social dos contratos, à 
boa-fé objetiva e à proteção à dignidade humana, deve ser reconhecida a 
nulidade de tal cláusula. Com essas e outras considerações, a Turma deu 
provimento ao recurso para, julgando procedente a ação e improcedente 
a reconvenção, condenar a seguradora ao pagamento das despesas 
médico-hospitalares (deduzindo-se as já suportadas pela recorrida) a 
título de danos materiais e dos danos morais decorrentes da cláusula 
abusiva e da injusta recusa da cobertura securitária pela operadora do 
plano de saúde, o que causou aflição à segurada (acometida de moléstia 
grave que levaria a estado terminal) que necessitava dar continuidade 
à sua internação em UTI e ao tratamento médico hospitalar adequado. 
Precedente citado: REsp 326.147-SP, DJe 8/6/2009. REsp 735.750-SP, 
Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 14/2/2012. 

LEVANTAMENTO. MEAÇÃO. PROCESSO. INVENTÁRIO. 
PARTILHA. 

A Turma negou provimento ao recurso e cassou a liminar concedida em 
medida cautelar que estabeleceu a prestação de caução como condição 
ao levantamento do valor litigioso. Isso porque a impossibilidade de 
reverter a decisão (em fase de execução) que reconheceu o direito do 
ex-cônjuge varão à indenização em processo de dissolução de sociedade 
comercial cumulada com apuração de bens, adicionada ao direito 
incontestável da ex-mulher à meação desses valores (art. 1.658 do CC), 
legitima seu levantamento por ela (recorrida), especialmente tendo em 
vista que o patrimônio do casal é suficientemente expressivo para cobrir 
qualquer diferença porventura apurada em favor de um ou de outro nos 
autos do inventário e partilha, consoante consignado pelo tribunal a 
quo. Infirmar tal decisão é vedado pelo óbice da Súm. n. 7/STJ. Ademais, 
sendo o escopo precípuo da caução prevenir provável risco de grave 
dano de difícil ou incerta reparação a que exposto o executado com o 
prosseguimento da execução, ressoa inequívoco ser prescindível essa 
garantia no caso, ante o expressivo acervo patrimonial partilhável. Além 
disso, a antecipação de partilha outorgada ao recorrente sob idênticos 
fundamentos e condições outrora defendidos que ora impugna revela 
comportamento processual contraditório, caracterizado como venire 
contra factum proprium. Precedentes citados: REsp 846.660-RS, 
DJe 13/5/2011, e REsp 1.024.169-RS, DJe 28/4/2010. REsp 1.283.796-
RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 14/2/2012.  

AUTOR. RÉU. ÔNUS DA PROVA. 

Cinge-se a controvérsia em saber se, após o cumprimento dos diversos 
acordos pactuados entre as partes, justifica-se a pretensão da sociedade 
empresária recorrida de anular o aditivo contratual, por suposta 
irregularidade de integralização de capital com lotes que não pertenciam 
ao representante da recorrida. O tribunal a quo proferiu a decisão 
de que os autores teriam consentido com o julgamento da ação no 
estado em que se encontrava, deixando de cumprir o ônus processual 
de comprovar o que foi por eles argumentado. No entanto, nos termos 
do art. 333, I e II, do CPC, cabe ao autor demonstrar a existência do 
fato constitutivo de seu direito e ao réu, o fato impeditivo, modificativo 
ou extintivo do direito do autor. In casu, os réus opõem exceção 
asseverando ter havido acordos posteriores que resultariam na extinção 
ou modificação do direito dos autores. Portanto, se eles sustentam que, 
após o encontro de contas entre as partes, não remanesce nenhum 
direito aos lotes para a empresa recorrente, o ônus de provar o fato 
extintivo é obviamente deles. Isso porque é ônus dos réus 
demonstrar os fatos suscitados em exceções que podem 
implicar modificação ou até extinção do direito dos autores, 
sendo tão somente faculdade dos autores a eventual 
produção de prova documental para infirmar o alegado pelos 
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réus. Assim, o tribunal de origem realizou uma inversão do 
ônus da prova indevida, violando o art. 333, II, do CPC. Com 
esses e outros fundamentos, a Turma deu parcial provimento 
ao recurso para anular o acórdão recorrido para que outro 
seja prolatado, dando por superado o entendimento quanto 
ao ônus da prova. Precedentes citados: AgRg no AREsp 30.441-
MG, DJe 4/11/2011; AgRg no Ag 1.313.849-MG, DJe 2/2/2011; REsp 
1.253.315-SC, DJe 17/8/2011; EDcl no AgRg no REsp 1.121.816-RS, DJe 
29/3/2011; REsp 840.690-DF, DJe 28/9/2010 e, AgRg no Ag 1.181.737-
MG, DJe 30/11/2009. REsp 1.261.311-CE, Rel. Min. Luis Felipe 
Salomão, julgado em 14/2/2011. 

NULIDADE REGISTRO CIVIL. PATERNIDADE 
SOCIOAFETIVA. 

A Turma entendeu que o êxito em ação negatória de paternidade, consoante 
os princípios do CC/2002 e da CF/1988, depende da demonstração, a 
um só tempo, da inexistência da origem biológica e de que não tenha 
sido constituído o estado de filiação, fortemente marcado pelas relações 
socioafetivas e edificado na convivência familiar. No caso em comento, as 
instâncias ordinárias reconheceram a paternidade socioafetiva existente 
entre as partes há mais de trinta anos. Dessarte, apesar do resultado 
negativo do exame de DNA, não há como acolher o pedido de anulação 
do registro civil de nascimento por vício de vontade. Precedente citado: 
REsp 878.941-DF, DJ 17/9/2007. REsp 1.059.214-RS, Min. Luis Felipe 
Salomão, julgado em 16/2/2012. 

CIRURGIA ESTÉTICA. DANOS MORAIS. 

Nos procedimentos cirúrgicos estéticos, a responsabilidade do médico é 
subjetiva com presunção de culpa. Esse é o entendimento da Turma que, 
ao não conhecer do apelo especial, manteve a condenação do recorrente 
– médico – pelos danos morais causados ao paciente. Inicialmente, 
destacou-se a vasta jurisprudência desta Corte no sentido de que é 
de resultado a obrigação nas cirurgias estéticas, comprometendo-se o 
profissional com o efeito embelezador prometido. Em seguida, sustentou-
se que, conquanto a obrigação seja de resultado, a responsabilidade do 
médico permanece subjetiva, com inversão do ônus da prova, cabendo-lhe 
comprovar que os danos suportados pelo paciente advieram de fatores 
externos e alheios a sua atuação profissional. Vale dizer, a presunção de 
culpa do cirurgião por insucesso na cirurgia plástica pode ser afastada 
mediante prova contundente de ocorrência de fator imponderável, apto a 
eximi-lo do dever de indenizar. Considerou-se, ainda, que, apesar de não 
estarem expressamente previstos no CDC o caso fortuito e a força maior, 
eles podem ser invocados como causas excludentes de responsabilidade 
dos fornecedores de serviços. No caso, o tribunal a quo, amparado nos 
elementos fático-probatórios contidos nos autos, concluiu que o paciente 
não foi advertido dos riscos da cirurgia e também o médico não logrou 
êxito em provar a ocorrência do fortuito. Assim, rever os fundamentos do 
acórdão recorrido importaria necessariamente no reexame de provas, o 
que é defeso nesta fase recursal ante a incidência da Súm. n. 7/STJ. REsp 
985.888-SP, Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 16/2/2012. 

 

INDENIZAÇÃO. LESÕES CORPORAIS SOFRIDAS POR 
ASSOCIADO EM CLUBE DE CAMPO. DISPARO DE ARMA DE 
FOGO EFETUADO PELO SEGURANÇA. 

A Turma conheceu parcialmente do apelo especial e, nessa parte, negou-
lhe provimento para manter a condenação de clube de campo, ora 

recorrido, ao pagamento de indenização por danos morais e materiais 
a associado na importância de R$ 100.000,00, em razão das lesões 
sofridas na face e em uma das pernas decorrentes de disparos de arma de 
fogo efetuados pelo segurança do clube, nas dependências da associação 
recreativa. De início, asseverou o Min. Relator que o valor fixado pela 
instância a quo – correspondente à época a 385 salários-mínimos – 
mostra-se compatível com os demais precedentes deste Tribunal Superior, 
especialmente considerando que, em casos de danos morais por óbito, 
a fixação é realizada no valor de 500 salários-mínimos. Dessa forma, 
arbitrado o quantum da indenização de forma razoável e proporcional, 
sua revisão seria inviável em sede de recurso especial, consoante 
exposto no enunciado da Súm. n. 7/STJ. No tocante aos juros moratórios, 
considerou-se que, nas hipóteses de responsabilidade extracontratual, 
eles fluem a partir do evento danoso (Súm. n. 54/STJ). Por sua vez, o 
termo inicial da correção monetária do valor da indenização por dano 
moral é a data do seu arbitramento (Súm. n. 362/STJ). Quanto ao 
ressarcimento pelos lucros cessantes, o tribunal a quo entendeu não 
estar comprovado que a causa da redução da rentabilidade da empresa 
ocorreu em razão do afastamento da vítima. Assim, a análise da suposta 
queda da rentabilidade das empresas exigiria a incursão no contexto 
fático-probatório dos autos, vedado na via eleita (Súm. n. 7/STJ). O 
recurso também foi inadmitido quanto à alegada possibilidade de cálculo 
em dobro da indenização referente aos lucros cessantes e despesas de 
tratamento; pois, a despeito da oposição de embargos de declaração, 
as questões não foram enfrentadas no acórdão recorrido (Súm. n. 211/
STJ). REsp 827.010-SP, Min. Antônio Carlos Ferreira, julgado em 
16/2/2012. 

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PRAZO 
PRESCRICIONAL. SUCESSÃO DE OBRIGAÇÕES. 

A Turma negou provimento ao apelo especial para manter execução 
complementar de honorários advocatícios oriundos de ação de indenização 
contra o Estado de Minas Gerais, sucessor da Caixa Econômica Estadual 
de Minas Gerais – Minas Caixa, afastando, assim, a alegada prescrição. 
O Min. Relator firmou o entendimento de que, nas hipóteses de sucessão 
de obrigações, o regime de prescrição aplicável é o do sucedido e não 
do sucessor, nos termos do que dispõe o art. 196 do CC. Dessa forma, o 
prazo aplicável ao Estado de Minas Gerais é o mesmo aplicável à Minas 
Caixa, nas obrigações assumidas pelo primeiro em razão de liquidação 
extrajudicial da mencionada instituição financeira. No caso, a prescrição 
relativa a honorários de sucumbência é quinquenal por aplicação do art. 
25, II, da Lei n. 8.906/1994, que prevê a fluência do referido prazo a contar 
do trânsito em julgado da decisão que fixar a verba. Contudo, por ocasião 
do trânsito em julgado da sentença proferida na ação de conhecimento, a 
Minas Caixa estava em regime de liquidação extrajudicial, o que tem por 
efeito imediato interromper a prescrição de suas obrigações (art. 18, e, 
da Lei n. 6.024/1974). Assim, interrompida a prescrição das obrigações 
da instituição financeira liquidanda, é consectário lógico da aplicação da 
teoria actio nata que não corre o prazo prescricional contra quem não 
possui ação exercitável em face do devedor. Infere-se, ainda, 
da legislação de regência que a decretação da liquidação 
também induz à suspensão das ações e execuções em curso 
contra a instituição e à proibição do aforamento de novas 
(art. 18, a, da Lei n. 6.024/1974). Portanto, não possuindo o credor ação 
exercitável durante o prazo em que esteve a Minas Caixa sob o regime de 
liquidação extrajudicial, descabe cogitar da fluência de prazo prescricional 
do seu crédito nesse período. Por outro lado, ainda que escoado o prazo 
prescricional de cinco anos depois do término da liquidação extrajudicial 
da Minas Caixa, o pagamento parcial administrativo realizado em março 
de 2007 pelo sucessor (Estado de Minas Gerais) implicou a renúncia 
tácita à prescrição. REsp 1.077.222-MG, Min. Luis Felipe Salomão, 
julgado em 16/2/2012. 
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RESOLUÇÃO DO CNMP aprovada em 29/02/2012, que dispõe sobre as audiências públicas no âmbito do Ministério Público da União e dos Estados (aguardando 

numeração e publicação). 

Clique aqui para abrir o texto da Resolução. 

http://p-web01.mp.rj.gov.br/Informativos/3_cao/2012/2345_Proposta_de_resolucao_ausidencias.pdf
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